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DGC/SLS/GPSU/EQCFP – EQUIPE DE CADASTRO DE FORNECEDORES E PREÇOS 
EXIGÊNCIAS P/ COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA P/ CADASTRAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
------------------------------------------------------------- 
ITEM           DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
------------------------------------------------------------- 
 
90.08.000.000     TRANSPORTE 
 
90.08.003.000     DIVERSOS (PESSOAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 
 
90.08.003.002     TRANSPORTE DE INSUMOS AGRÍCOLAS E APLICAÇÃO 

DE CALCÁRIO EM SOLO  
 
 
A empresa interessada em se cadastrar neste item de serviço 
deverá complementar seu cadastro com os seguintes documentos: 
 
 
TIPO A  
 
1-Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, 
e/ou acervo técnico expedido pelo CREA  que comprove 
experiência da empresa ou/da cooperativa agrícola fornecedora, 
na prestação de serviços de transporte de insumos agrícolas e 
aplicação de calcário em solo. 
 
2-Apresentar certificado de credenciamento para fornecimento de 
insumo agrícola (calcário e fosfato), emitido por órgão 
competente. 
 
3-Declaração de que possui veículos apropriados para transporte 
de calcário a granel, devidamente inspecionado quanto às 
condições de proteção para que não haja perda no deslocamento 
(lona ou cobertura de caçamba apropriada).  
 
4-Relação dos caminhões e/ou carretas que mantém disponível e 
em bom estado de conservação e funcionamento para transporte de 
calcário granel e fosfato em saco.  
 
5-Registro em carteira profissional, ficha de registro dos 
empregados condutores dos veículos de carga dos insumos 
agrícolas, contrato de prestação de serviços ou contrato 
social, comprovando o vínculo à empresa dos profissionais 
enquadrados como responsável técnico. 
 
6-Apresentar licença de operação emitida pelo IAP - Instituto 
Ambiental do Paraná, para exploração de calcário e fosfato. 
 
 
DGT/HSMA 
 
Incluído em 04/08/2005 
 


